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Artigo 12 - Fica o Executivo Municipalde Cordeirépolis
autorizado a celebrar convénio com a Secretaria da Receita Federal, vi-
sando a instalag@io de drgao de assist@ncia e orientag8io fiscais, treina-
mento do Pessoal Municipal, ﬁermuta.de-dadoa e informagdes fiscais,utili
zagao éadastral comum, intercambio de équipamento de comunicagtes e de
transporte e outras providénecias.

Artigo 22 -As despesas com a exccugao da presente lei,
corrergao por conta de verba prépria, consignada no orgamento vigente.

Artigo 3¢ - Esta lei entrard em vigor na data da sua
publicagdo, revogadas as disposigGes em contrério.

Cémara Municipal de Cordeirépolis, aos 04 de agbsto de
1970,
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Orlandd de Luceca
Presidente
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